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O Exnro. Sr. Pret-eito Municipal. Miguel Jose Brunetta. tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria .lurídica do Município. sobre a

contratação direta com dispensa de licitação. fulcrada no inciso II. do art. 24 da Lei 8.666/93. no
valor de RS I .500,00 (mil e quinhentos reais) mensais, pelo período de I 1 (onze) meses, totalizando
16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). Tendo como objeto a contratação de empresa
especializada em consultoria para acompanhamento da tramitação de projetos, convênios e

demais assuntos do interesse do Município em Brasília-DF. Resolve RATIFICAR o presente
processo a favor de: IMPERIAL CONSULTORIA, TELECOMUNICAÇÕES E

RADIOFUSÀO EIRELI - CNPJ: 19.399.67610001-28, com sede na Quadra 210. lote 08. bloco
B. bairro: Sul (águas Claras) - Brasília - DF, 71.931-000. e ordenar sua publicaçâo em
cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

UE SE BRUNETTA
Pre to Municipal
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AÂ 2" As contrataçóes de que trata esta poítaÍia ocoírem de a@ído @m
Processo Seletivo Íeito para esse fm. sendo os seNiços considerados de
excepcional interesse para a municipalidade.

AÍt 3o Esta PortãÍia entra em vigoÍ ôa data de sua publicaçào;

AÊ 4à - Revogam-se as disposiçtes em contráíio.

REGISTRE-SE. PUELIOUE.SE E CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO+áT, EM 19

DE FEVEREIRO DE 2O2O .

JOABE ALMEIDA OOS SANÍOS

'REFEITO MUNICIPAL

Rêgastrádo ê Publicado na dala supra, na forma da lei.

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO OE LEVERGER

As th:30 o sr. Valdemir iniciou sua Íala e entencleu por bem que seria dado

inicio a palestra sobre â Reforma da Previdência pelâ Dra. Rulh para que

poslerioÍmente Íosse fatado sobre a eleiçâo dos componenles do Conse_

lho Previdenciário. onde o Sr. RaÍael, acima identiícado, solicilou â alte-

raçào da pauta e pediu paÍa que constasse em âta, devendo iniciar com

a votaÉo para âtendeí ao propósito do Edital. Dianle da proposituÍa do

Sr. Rafael, a Sra. Ruth contÍapÍopôs dizendo aos presenles que se todos

concordassem. seria interessanle começar com apresenlaçâo das leis e

atribuiÉes do Conselho PÍevidenoâÍio, paÍa que os presenles eslivessem

cientes dos seus deveres ê obragaçôes. Íodos os presentes concordarâm-

Após a apÍesentaÉo indicando as Íesponsabilidades e atividâdes de cadâ

conselheiro, íoidado inicio a volaÉo para eleiçáo dos membros.

Por adaíhaçáo íoíam eleitos, sem ressalvas e por unanimidade os seguin-

tes servidores (as) deste municipiol

Adilsa B. S. Arruda, César da Silva. Denise Lopes de OliveiÍa Miranda. Nil
, za 8€nedita de Campos (servidora inativa), Rafael da Silva lrelo, Roberto
' Hilário da Cruz

Na opoítunidade, foi concedida fala o Sr. Guilherme Rodrigues da Silva

(ex-presidente do Conselho PrevidenciáÍio), o mesmo deslacou a falla de

interesse dos servidores eÍetivos em face dos assuntos pÍevidenciáÍios -
RPPS, bem como. comuôicou aos presentes das difculdades havidas em
conseguir esclarecimentos quanlo a inadimplência da preÍeituaa em aela-

ção âos repasses de contÍibuiçÕes previdenciáÍias (seguÍado. patÍonal e
parcelamentos). Por um breve momenlo passou-se a disculir sobre a alu-
al situaçáo do RPPS de Santo Antônio do Leverger, sendo sugerido pelo

Sr. RaÍael esclarecimentos e apresenlação de documentos qúanto a ina-
dimplência. na ocasião a Dra. Rulh mencionou ac€rca do Porlâl Transpa-
rência do PREVI-LEVERGER e citou também o sile do Íribunal de Contas
possui informações acerca da situaÉo do municipio - Espaço do Cidadão.

Em um segundo momento a Sra. Ruth fez uma palestra sobre a reforma
da previdência e seus efeitos ao Regime Própíio de Píevidência Social -
RPPS. Todos os presentes tiveram a opoÍtunidade de esclarecer suas dú-
vidas quanto ao têma. Ao llnal refoÍçou a apresentou o endeíeço eletrônr-
co do Portal Transparência, indicando os demais sites de órgãos que rea-

lizam a fiscalizaÉo do municipio e do RPPS.

Ao final, os eleilos membros do Conselho Previdenciário sugeriram que
houvessem novas reuniôes para cãpacitação e. assim qLte o pÍefeilo muni-
cipal fizer as duas indicações para representar o executivo, atendendo ao
an. 70 dâ Lei [,lunicipaln' 1.21212017, fi@u defnido que haverá nova reu-
nião dos membros para eleiçâo do presidente do Conselho PÍevidenciário.

Nada mais havendo a trataÍ. damos poí encenada a reuniào.

Natalina Vilalva da Mata

Coordenadora do Fundo Municipal de Píevidêncaa Sociâl

Previ Leverger

SERVIDORES PRESENTES:

Adilsa B. S. Aíruda Antônio Natalino de Amorim César da Siiva Denise Lo-
pes de OliveiÍa MiÍanda Eliana Clarinda de OliveiÍã Cosla GabÍiel da S.
RodÍigues Guilherme Rodígues da Silva lzabel Boídin Nalza Eenedita de
Campos Rafaelda Silva N4elo Roberto Hiláíio da CÍuz Maria Ca.olina Man-
dú Vilela Xavier Marcio José M. Silva Meyre Apârecida Fonseca de Souza

! Thaisa Fe.reira Brandão Virginia Maria de Oliveirâ AGENOA ASSESSO-
RIA: Ruth Cardoso RibeiÍo Valdemir Rogério Fassbinder

i Advogada SUU Geíenle da GETERC

PREFEIÍURA MUN'CIPAL OE SANTO ANÍÔNIóbO LESTE
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PROFESSORA, PELA SECREfA.
RIA MUNICIPAL DE EDUCACAO.
COI\.4 CARGA HORARIA DE 20
(vrNTE) HORAS SEr\4ANArS

ATA N'00t/2020

REUNÉO DE REAUZAçÃO DA ELE|çÃO OA cOMpOStçÂO OOS NO-
VOS iIiEMBROS DO CONSELHO PREVIOENCIÀRIO OO FUNDO MUNI.
CIPAL DE PREUOÊNCIA SOCIAL DOS SERVIOORES DE SANTO AN-
TONIO DO LEVERGER - tIÍÍ
Aos 07 dias do mês de feveÍeiÍo de 2020. às 09:00h, âtendendo ao Edital
de ConvocâÉo para ÍealizaÉo de Elêição pâra compor o CONSELHO
PREvloENclÁRlO do PREVI LEVERGER, compareceram os Senhores
(as):

SeÍvidores: lzabêl BoÍdin, Gabriel da S. Rodrigues, Guilherme Rodrigues
da Silva CézaÍ da Silva, Rafael da Silva Melo, Roberto Hilário da Cruz, Ni!-
za Benedita dê Câmpos. Adilza B. S. ArÍúda, Vlíginia MaÍia de Oliveiía.
Meyre Apâreoda Fonseca de Souza. Denize Lopes de Oliveira Miranda.
Eliana Clarinda de Oliveira Costa, Thaysa FeÍreira Brandão. Maria Caroli-
na Mandú Mlela Xavier, Maício José de M. Silva, cuilherme Rodrigues da
Silva e Antônio Natalino de Amoíim:

Previ Leverger: Natalina Vilvalva da Mata, cooÍdenadora do Fundo previ

Leverger:

Agênda Assessoíia: Ruth Cardoso RibeiÍo. advogada e Valdemir Rogé-
rio Fassbander Sub- Gerenle da GETERC - Gerencia que alende os munÉ
cipios vinculados ao CONSPREV.

As th:00 houve abertrrÍa dâ Assembleia, com fala da coordênadora do
Preü Leverger, a Sía. Natalina V. dá Mata. onde a mesmâ qrmprimentou

a todos dândo boas vindas e os parabenazando pelo atendimento a convo-
caçáo e lembrou a todos que o edital de convocaÉo teve ampla divulgâ-
Éo por meio das redês sociais da preÍeitura municipal. bem como, mural
e jomal ofcial do municipios de MT - AMiTMT e que ainda, fora encami-
nhado a cada secrelaria com a antecedênciâ necessáíia, oÍicios reíorçan-
do aos secÍelârios e servtdoÍes a convocaÉo.

Em seguida, pediu-se aos membros que aguârdassem mais 30 minulos
parâ segunda úamada. confoÍme o edital.

LtctTAçÃo
TERMO OE RÁTtFICAçAO DE DtSpENSA OE LtCtTAÇÀO 013/2020

TERMO OE RÁnFtCAçÃO DE DtSpENSA OE LtCtTAÇÂO 013/2020

dianomunicipal-oÍg/ml/amm . M/ww.amm.org.br Assinâdo Digilâlmenle

SECREÍARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMÁNOS
ATA N'001/2020

31.12.
2020
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O Exmo. Sr. PÍeÍeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão de LicitaÉo e pela AssessoÍia

Jurjdica do Municipio, sobre a contratação dÍeta com dispensa de licita-

ção, íulcrada no inciso ll, do an. 24 da Lei 8.666/93, no vâlor de R$ 1.

500.00 (mil e quinhentos reais) mensais, pelo periodo de '11 (onze) me-

ses, lolalizando 16.500,00 (dezesseis mile quinhentos reais). Tendo como

objeto a contrâtação dg gmprssa especializada €m consultoda paÍa

acompanhamsnto da tÍamitação de proietos, convênios e demais as-
suntos do intercsse do Município em B.asilia-DF. Resolve RATIFICAR

o presenle pÍocesso a favoí de: IMPERIAL CONSULTORIÂ, TELECOMU-

NtcAçoES E RÂO|OFUSÂO EiRELI - CNPJ: 't9.399.676/0001-28, com

sedê na Quadra 210, lote 08, bloco B. bâirÍor Sul (águas Clâras)- Brâsilia

- DF. 71.931-000. e ordenar sua publacâção em cumpÍimento ao disposto

no art. 26 dâ Lei 8.666/93.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PÍefeito Municipal

PREFEITUR,A/RECURSOS HUMÂNOS
CONTRÂTO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

CoNTRATO N'. 023/2020

Através do presente instrumento o MUNlclPlO DE SANTO ANTONIO DO

\/-ESTE-MT, clm sede na cidâde de Santo Antonio do Leste - MT, Rua A.

n' 367, Jardim Santa lnês, CEP no 78.62&000, inscÍiia no CGC/MF sob no

04.217.362/0001-90. doravanle denominada simplesmente CONTRATAN-

TE, neste alo repÍesentado pelo Preíeito Municipal em Exercicio SÍ". Ml-
GUEL JOSE BRUNETTA, bÍasileiro. casado. ponadoí da cédula de iden-

tidade RG 1.427.577 SSP/PR e CPF sob o n' 326.034.369.53. e SELDA

FACHIANO DE SOUZA, portador (a) da cédula de identidade RG sob no.

65.360,856-l SSP/SP e inscrito no CPF/túF sob o no 015.205.05'1.59 e Íe-
sidente a Ruâ Salgado Filho, N'03. Bairro: CentÍo, nesla cidade de Santo
Antonio do Leste - MÍ. a seguir denominado (a) CONTRATADO (A). cele-

bTAM CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETER.

MINAOO PARA ATENDER NECESSTDAOE TEMPORÁRIA DE EXCEPCI.

ONAL INTERESSE PÚBLICO, em clnformadade com a Lei Municipal no.

7gl2020 de 06 de FeveÍeiro de 2020, e de acordo com as instruçÕes a

seguir especifcadasi

CúUSULA 1" - Fica o (a) CONTRAÍAOO (A) admitido (a) no quadro de

seNidoíes da CONTRATANTE para exercer a função de PROFESSOR
CLASSE B enquadrado na Categoria ,/ SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO Ê cULTURÂ FUNDEB 60%, mediante a remuneração de R$

2.990,9,t (Oois mil e novgcentos noventa roais e noventa quatÍo cen-
rvos), clm inicio em 101022020 e têímino em 10/07/2020. A circunstân-

\-tia, porém. de ser a função especilicada não importa na intÍansferibilidade

do (a) CONTRATADO (A) para outÍo serviço. no qual demonstre melhoí

capacidade de adaptação desde que compativel com sua condição pesso-

al.

CúUSULA 2' - O horáíio de trabalho será anolado nâ sua ficha de Íegis-

lro e eventual íeduÉo da jomada, por deteíminação da CONÍRATANTE.
não inovará esle ajusle, permanecendo sempre integía â obíigaÉo do (a)

CONÍRATADO (A) de cumpíir horário que lhe foi determinado. observado
o limite legal.

CúUSULA 3'- ObÍiga-se tambem o (a) CONÍRATADO (A) a prestar seÍ-
viçls em hoía exlíaordináriâ, sempÍe que lhe íor determinado pela CON-
TRATANTE, na forma p.evista em Lei. Nâ hipótesê destâ Íâculdade pela

CONTRATANTE o (a) CONTRAÍADO (A) receberá as horas extraordiná-
das com acÍéscimo legal, salvo a oconência de @mpensaÉo com a con-
seqúentê reduçáo de jomada de trabalho em outro dia.

CúUSULA 4" - Aceita o (a) CONTRATADO (A), expressamente. a con- Assinatura
dção de preslar seNiço em qualqueÍ dos turnos de lrabalho. rslo é. lanto ..NOme

durante o dia como â noite desde que sem simultaneidade. ObseÍvadas as

píêscÍiçóes legais reguladoras do assunto quanlo â remuneíação.

CúUSULA 5a - Fica ajustado nos termos do que dispÕê a legislaçáo peÊ

únente, que o (a) CONTRÁTADO (A) acalará lodas as odens emanâdas

da CONTRAÍANTE para preslaÉo de serviços lanto na localidade de ce-

lebÍaçáo do Contrâto de Írabalho. como em qualquer oúra Cidade. Capi-

tal ou Vila do Íeritôíio Nacional, queí seja essa transfeÍência transilóna,
quer seia definitiva.

cúuSuLA 6'- O presente contrato obíiga a CONTRATANTE a recolher

os encargos sociais previstos na LegislaÉo vigente.

CúUSULA 7'- No ato da assinatura deste contrato. o coNTRATADo
(A) reconhece que a violação de qualquer determinação da CONTRATAN-

TE, atitude incompativelcom a ordem e os bons costumes implicarão em

sanÉ0, qija graduaÉo dependerá da gravidade da mesma, culminando

clm a rescisão de contíâto de tíabalho.

cúUSULÂ 8"- Em caso de dano causado dolosamente ou culposamente

' pelo CONTRATADO (A), fica a CONTRAÍANTE, autoÍizada a efelivaí
o desconto da imponância coÍíespondenle ao prejuizo, na remuneraçào

mensal a que tem diÍeito o CONTRATADO (A).

CúUSULA 9'- O presente Contrato será regido pela Lei Municipal no.

054/01 dê 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal no 078/2002 de 20 de

dezembÍo de 2002 que discrplina o Plano de Cargos e Salários do Muni-

cipio na ío.ma do anexo único. dâ Lei Municipal n'754/2020, que âulori-

za a contralaÉo lemporária dos servidoÍes Públicos Municipais por prazo

delerminado, os seívidores, deslinados ao preenchimenlo provisóÍio, dos

cargos conslanles do anexo único da mencionada Lei.

CúUSULA í0" - O presente contrato terá a duÍaÇào de 06 (seis) meses

â contar da data de assinatura. destinandc.se a atender as necessidades

temporárias de excepcional inteíesse público.

CúUSULÂ '11'- Em viítude dâ prôpria essência do presente contrato, fi-

cam as parles, na hipótese de desejarem rescindi-lo, anles de decorrido o
prazo estipulado na Cláusula anterior, desobrigado de qualqueÍ indeniza-

ção ou aviso píévio.

CúUSULA 12. - Se durante a vigéncia do presente contíato o (a) CON-
TRATADO (A) der justo molivo para dispensa. poderá ser despedido poÍ
justa causa.

CúUSULA l3t - As despesas deconenles do presenle inslrumenlo coÍ-
rerão a contas da Dotação Orçamentária: 06,002.12,5008.20051.3.1,90.
0ir.00.1.0.í8.000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS, SECRE-
TARIA MUNICIPAL OE EDUCAçÃO E CULTURA FUNDEB 60% CONS-

' tante do oíçamento vigente e orçâmentos fuluros.

CúUSULA l4'- E por estaÍem de pleno âco.do as pârtes conlrâlânles.

assinam o presenle Contrato de ÍÍabalho poÍ Tempo Determinado em du-
as vias, fcando a p.imeira êm poder da CONTRATANTE. e a segunda
com o (a) CONTRAÍADO (A). que dela dará o compelenie recibo.

As partes elegem o foro da Comarca de Píimavera do Lesle paÍa dirimirem
eventuais desavenças deconenles do presente conlralo. em detrimenlo de
qualqueÍ outro. por mais especial que seja

Prefeiturâ Municipâl de Sânto Antonio do Leste - MÍ. aos dias 11 do mês

de Feveíeiro de 2020.

SELOA FACHIANO DE SOUZA

SERVIDOR (A)

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

l resreuuruxes,

diariomunicipal.orghl/âmm' www.âmm.or9.br 388 Assrnado Drgitalmesle


